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'''''NO CASODf~I~CUL4AOESN ADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA f CÂMARA
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ENCERE o

o

CEP

PARLAMENTAR

NOME /

9E V A-Sé'<> L-GE:l
ENDEREÇO
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MODAUDADE DE CADASTRAMENTO

~ VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR EACESSO À REDElNTERNET.

o VIA DISQUETE - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

o POR FORMULÁRIO-NO CASO DE NÃOTER MICROCOMPUTADOR.

SOUCITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS.
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FolhaN.'~

Processo r~.o_~
Rl.lbdcili_h ••• _.£ .:")"~-

•

•

Informamos que o cadastramento desta Casa Legislativa foi efetuado, por meio de
formulário anteriormente enviado, no entanto na ficha de inscrição não consta sua assinatura, de
modo que estamos enviando anexo, novo formulário de "Solicitação de Adesão de Casa
Legislativa" junto ao Programa Interlegis. Esta deverá ser encaminhada ao. Prodasen, depois de
assinado por V. Exa.

Solicitamos ainda que enviem o cadastrameuto iudividual dos parlamentares, conforme
ficha de adesão de parlamentar em anexo.

Como forma de facilitar a compreensão da página Web desenvolvida pat:a este
Programa, informamos que a mesma apresenta dois nIveis de acesso, que se destinam a
públicos diferenciados, conforme detalhamento abaixo:

• Acesso "restrito" : A área protegida por este tipo de acesso é de uso exclusivo
dos parlamentares e busca desenvolver um novo canal de comunicação entre
vereadores, deputados estaduais, deputados federais e senadores, de todas as
Casas Legislativas do pais, podendo ser consultada pelos mesmos em qualquer
lugar com acesso à Internet;

• Acesso "público" : A área com este tipo de acesso é totalmente aberta à
socIedade, podendo ser consultada por qualquer pessoa com acesso à Internet.

Agradecendo sua participação e interesse, nos colocamos à disposição de V. Exa.
para quaisquer informações adIcionais que se fizerem necessárias, lembrando que o
processo se encontra em fase de implantação, e que o volume de informações
disponibilizadas dependerá diretamente do número de adesões recebidas.

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Nazaré da Mata - PE

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

~~ria~
Marketingde Relacionamento
ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
. Nazaré da Mata - PE que constituem as folhas de 01 a 04 devidamente

• numeradas e rubricadas.

Em: 14.08.2001

I ~D MARIAJ~; S SANTOS
~ Chefe do SEA

•
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Brasilia, 27 de agosto de 2001.

Exmo. Sr. Presidente
Edenízio Lourenço da Silva
Câmara Municipal de Nazaré da Mata - PE

Senhor Presidente,

• Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interh3gis.

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

•
Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências

de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS
I 08SERVAÇAO
I ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLlClT AÇAO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSE1\lBL.Éii\, LEGISI,ATIVA [!J Cb'lAR/\ MVNICIPAL 11 (~I'lZE)
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A

FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:
PROGR.i'\..MA JNTERLEGIS - ,\ V, ~/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165~900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

'\'- VNIDADEIDEP ARTAMENTO CARGO
ADMINISTRAÇÃO , CHEFE DE ADMIN.

TELEFONES FAX

(081) 3663-1354 I (081) 3633-1533
E-MAl!,;

,/'>.. CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,

, "'- RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS.~~ NOi'\'1£

~ DIll.m MARCOLINO DA SILVA ( ALfAIRMARCOLINO DA SILVA)
,j ,-.

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CMWtA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA-PE
,~---cA"SA-JOA"QUIM~NABUCO".. -- "

E,NDEREÇO

lmA DANTAS BAlmEiO. 1338 - CENiRO
CIDADE UF CEP

NÀZARÉ DA MATA PE 55.800-000
TELEFONES FAX

3633-1354 I 3633-1533
E-MAIL: ('\ I HO~U:PAGE:

•

SEXOFAX

SOLICITAÇAO
SOUOTO 1\ ADE$!,C DA CASA. 1.EGISLA nVA CU,JOS DAD-OS fiA.'SfCOS CONSTA;\" CL\1'\ INDICADOS

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NO!\U:-COMPLETO D0 :PARLt\MENTf\R ANiVERSARIO DD/l\'ll\1 PARTIDO

EDEN ZIO LOURENÇO DA SILVA PSB

E-MAIL:

v

NOl\-IE PARLAMENTAR: . SJ
TELEFONES '_ "i)

(081) 3633 .1206 ~$"

-~-' ---LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM ~NÃO

Presidente
, ,,' LI\Urenço da SiIVli

Presidente

f
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OBSERVAÇAO
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NO CASO DE DIFICULDADES NO CAJJASTRt\MENTO CENTRALIZAJ)O V,ELA ASSEMBLtIA/CÃi\1ARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGR"\~L\ INTERLEGIS -- A.V. NI2 ,'NEXO '}:' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF ~ CEP: 70.165-900.

C'\LLCENTER -(6-1)31\ ..2556 FAX(61}32J~J075
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NOI\1E 0 ..\ CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA-PE

ENDEREÇO DA CASA IEGJSLATIVA

RqA DANTAS BAlREfO, 1338 - NAZARÉ DA MATA-PE - CEP.: 1)1) .8Óo-()(
•

CIDADE UF CEP

NAZW DA MATA PE 55.800-000
TELEFONES FAX

3633-1354 1(081) 3631-1511
E-MAIL: I HOMEPAGE:

DADOS no PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

EDENtZIO LOURENCO DA SILVA MASC 20/07/53
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR , CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

EDENtZIO LOURENCO ~ PRESIDENTE PSB
TELEFONES FAX

(081)3633-1206 I I .

E-MAIL: I HOMEPAGE:

o

SOI,JCIlAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

•lIazare
LOCAL

denítio Lourenço da Silva
f'r 'dente

DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLBGIS:

MUNICíPIO PÓLO? OSIM O NÃO
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cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DENAZARÉ
DA MATA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO NO: PE-26010/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando W;J10 ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado 'ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA, com sede na Rua Marechal Dantas Barreto, n° 1338, Nazaré da Mata-
PE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ALEXANDRE ABDON ARAÚJO LIMA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por [mal idade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo Iln/OC-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasíleiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRiAMA
.INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; '.
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da _CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar dísponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEG!S as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de tel~comunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO ,INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (pNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o perío~o de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

• . '.' .~"', ,'c ''':!!....... .' ,,'~ ... R' '""", • ",' ,. _ , _ ~;";I~. <.' ~'-,

'S"n .,d o 'Fé'a"i. /-,:'rFà n ,,':.!I6'1F'3H -2556 ". ,'CEP" 70'165 - 900
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
fdtas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifIcação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fInalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notifIcação de um dos convenentes, assegurado ao"outro o direito de ampla defesa;

III-judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I~as conse.qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omisso~deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Vereador Alex Abdon Araúj o Lima
Presidente da Câma Municipal de Nazaré da Mata

ília, AI{ de ~ lw- de 2004.B

9 Petrônio Barbosa Lima Carvalho
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

f/~-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Nazaré da
Mata
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subse~retaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQllPAMENTOS E PROGRAMAS
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterIegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DAMATA - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Nazaré
da Mata:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J>d atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
Sim DNão ~

Sim ~Não D

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet~. °cípio:

AI d Ab ~V~L'exan re ~rauJo Ima
. Câmara Municip \ de Nazaré da Mata

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegi;,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço: ~,
PROG.«AMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.
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sinatum. com vigência equhalcnle à duração do Programa Inlel'kgi,:
SIGNATÁRIOS: Pelo Scrodo Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbo,a lima Carvalho. DirelOr.Ex ••..uti,.o: Pelo Conve.
niado, \krcador (;emld,) BC/em. da Silva. Prc'!;ideote da Càmara
Municipal de Cumaru-PE,

ESPECIE: Convênio 09; PE.2l\03Kr.!0l14 _ INTERLEGIS. celeh",do
cntre o C""lro M Informálica c Processamento de Dado, do Senroo
Federal - PRODASEN. alUlll1doe",,,o Órglo ExecUlor do Programa
loterlell'S e a Cilmaro ~lunicil'al de Cupira.PE; OBJETO: Est!lbchxer
e regulm a parlicipaçlo da Casa Legislali"a 00 Programa 10Ier1cgis:
MIJLlIILlOAOE: N", tam"" do disposto 00 An, 25, da Lei o' R,Mó,
de 211fl(,119'9.1.hem Como suos ahenl\'õcs: DATA OE ASSINATURA-
151[1(,!1flO4:VIGENCIA: A panir da <l.11ade "",inatura. ~om vig~ncia
C<juivaleote •. duração do I'r"llrama 10lcrlegis: SIGNATAR10S: Pelo
Senado Fedeml . PRUOASCN - [,mo, Sr, Peulioio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor.Exec"ti,'o: Pelo;>Con\'eoiado;>. Vereador Epilácio
Fral1eisco Amorim. P/'C!;idenlcda Câmara Muoicipal de Cupira.PE

ESPECIE: !.:on"ênK> nO: PE.260501:200~ . lNTERLI:GIS. eelebrado
""tre o;>Ceolro de Inrúnnâtica e ProeCSStlmento de Dados do Seoado
Federal. PRODASf:N. aluando como Óq:ão ExecUlo;>rdo Programa
10terLegLse a Câmam Muoicipal de Salgadioho.PI:: OBJETO: 135'
label"""r e regular a pnnieipaçlo do Casa Legislal;va nO Progrnm~
10terLeg;s: MODAUIlADE: Nos lermos do di~pO'IO no An. 25. d8
Lei n° 8,61'>6.de 21i11fJ1993. bem .eomo suas aheraçõcs: DATA DE
ASSI:'\lATURA: 25105.12004: VIGENCIA: A porlir da dala de "--'o
sinatura. çom ,igência equi\';lknte ii durnç-fio do Programa Interlegis:
SIGN,\TARIOS: Pelo Senado I'cdeml . PRODASE:'\I - Exmo;>,Sr.
Petrónio;> Ilarbo", lima Carvalho. Dirclor.E-'ecuti,'o: Pelo Coo"e.
oiado. Vereador AIl>"ri~io l)ioni~in da Sil,a, Presidenle da Câmarn
Municipal de Salgadioho-PE.

ESPÉCIE: Co;>o,ênin 0°: PE.2/>051/2OI14. INTERLEGIS. celehmdo
entre o Centro dc lofonnâtica c Proee,'amenlO de OIldn.' do Senado
Fedeml • PRODASEN. atuando como Ors~o E"cutor do P"'grama
Inlerlegi, e a Ciimnm Muoicip.11 de SanUl Cru, do Capibaribe-PE:
OBJETO, E-sUlhelecerc !'Ciular a participaçao da Casa Legi.,lali\'a no
Pmgramn Interlegis: MODALIDADe: Nos termo, do disposto 00
An. 25. da Lei 0"1(61)6, de 21/11611993. hem como sua, alteraçi\cs:
DMA DE ASSINATURA: 11IOM2004: VIGENCIA, A partir da data
de a"inatura. ellll.l ,'igência equivalentc 11dllT;lção do;>Programa b.
terLe!!.is:SIGNATARIOS: Pclo Senado Federal. PRODASEN • Ele.
mo;>.Sr. PClmnio I1arbo", Limo ,-""alI>:>- DiretOr-Exec"li,'o: Pelo
Cooveniado. Verendor Zilda Bnroo...a de Mornc< Mena, Pre,idente da
Câmora Municipal de Santa Cruz do Capibar;bc-PE.

ESPÉCIe: Coovênio nO; P[.2605Y2004 • I:-.ITERLI:GIS. eelebrado
enlre o Centro de Infonnátiea c ProCt<-.."mento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como OrGão E.u,.;:,,!or do Programa
Intcrkgis e a Câmara Municipal de Santa Maria <la Boa \r,sta-PE:
OBJETO: E,labckecr e regular a 1XI";cira,ão da Casa legislati>'a no
Programa lnterlegi.: MODALIDADE: No' lermos do disPOSIO no
Ar!. 25. do Lei n" ~.(,(,(,. de 21/0(,11993. hem romo ,ua, alteraçõe';
OATA DE ASSINATURA: 11/fl(,.'2004: VIGÉNCIA: A panir do dala
<lc ""sioaturn. eoO) ,'igêneia C<juivalente á duração dt) Programa 10-
lcrle!,is: SIGNATARIOS: Pelo Senlldo Fedeml - PRODASE:'\I - b-
OlO. Sr. Petróoio Bnrl>~ tima Ca",alho. Di"'tor.beCll1i,'o: Pelo
Co;>ovcoiado. Vcreadl'l H"mberlo t","ar de Fari"" Mendes. Pre,ideme
dn Câmara Muoiciral de Sanla Maria da Doa Visla.PI:.

ESPEcrE, ClIO"êoÍCIo", PE.2ft()4212004 _ INTERLEGIS, ccl""",do
eot'" o Cenlrn de lnronnáliea e Pmccs.s~mento de Dados do Senado
Fcderal • PROOASf:N. atuaodo romo Dq:ão Execuwr do Programa
lnlerlcgis e n Câmarn Municiral de 1t.1iha.PE; OIlJETO: E.<.tnhclecer
e re~ular a panicipaçflo;>da Casa LeGislali"a no Proll"'rn:I Imcrl"l1is.;
MODALIDADE: Nos te,mo' do d"P"'IO 110An. 25, da Lei 0° R,666,
de 211Otl11YuJ.t>cmcom<1loI'~ nllcra,ÕCS: DATA DE ASSINATURA:
23r01/2004: VlG£:'KIA: A lXI11irda dala de assiMlum. com vigeocia
equlvalenle 11dUTllçoodo Programa lnterkgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senad" Federal. PRODASEN . E~mn. Sr. Pelrôoio llarOO'a lima
Carvalho- [}irctnr-E,ecutivo; Pelo Cooveoiado;>. \'crmoor Louri,,,l
Mani", de Albuquerque, Presideme da Cimara Muoieipal de haiha.
PE.

I:SPECIE: Coo"êniú o'; PE.2f,(J4412()()4 • INTERlEGlS. cc1ebrndo
entre II Centro de Infonnatiea C Proce5,s.antenlll de Dados <lo Senado
Fedcral • PROD,\SEN. 8lU/I."ldoC"mo Ofll!l.' E~~"'ulor do Pr~""ma
10lerleGi. e a CAmaro Municipal de Jalobã.PI:: mIJETO: I:,tahcleccr
c ""ular a IXInieipnç~o da C"-'a Legi,18t;"8 no Programa 10Icrk:gi<:
MODALIDADE: Nos ICTltlOSdo di'pOSIO no An. 25. da Le; a" 1\.666.
de 211116/1993. bem eomn ,uas altera,l'lcs: DATA DE ASSINATURA
IlIflX'2IH14: V1UÊNCI,\: A p.1nir da d:ua de ""inatura. ~om vigência
C<Juivaleole li dunu;4" d<l Prtll\mma 10Icrl"l1i,: SI(jNAT ARIOS: Pelo
Scnad" FedCT:Il• PRODASEN . E""o. Sr, PetrôoÍ<> Il"'""""" Lima
Ca,,'alhn' Diretor-E\ccu1i,''': 1'e10 Coo\'eniado, Vereador Manoel
I'raoci~(l do<; Sanlos. P=ideole da (Amara Muoicipal de Jalohá.

"
ESPÉCIE: Con,'~oio o"': PE.2602612()(J4 • INTERLEü1S. celebrado
entre (l ü:nlro de Intonnálica e PrncC'!''llmenIO de Dados dn Senado
Federal - PRODASE:-J, atuaodo romo Org~o r~~cculOr do Programa
lolerlcgis e a Ciimara Municipal de Xe •.:.,.PI:: OIUETO: r:.sulbclecer
e regular a panicipa...,." da Casa tegislaliva ou P~mma Inlerlegio;.;
MODALIDADE: Nos lenn,)\ do dispo<lO no An. 25, da Lei ,," 8,1'>66,
de 21/0611993. h<;mcomo ""as ~hcra;ôcs; DATA DE ASSINATURA
lIIOSll()l)4: VIGENCIA: A panir da data de assinatura. com vigêocia
equi,,"I""le ii durnçflo do Pmgrama Intcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo

Seoado Federal - PROOASEN - Elemo;>.Sr. PClrõo;o Barho~a Lima
Ca.'Valho. Dirclnr.E~eculi~o: Pelo Coo'..,oiado, Vereador r:dioaldo;>
\-íeira de Melo;>.Presideole da Câmara Muoicipal de Xexl!u.PE.

ESPI:CIE: Coovêoio n': PE.2f>041>/2004 _ INTERLEGIS. eelcbrado
""!Te o Ceotro de lnfonnilica e Proccssarneolu de DadO!<do Senado

~~~I':~i~ ~~0~;~N~1~~II~r:~ d~Boa~e~~ d~x~i~:':pt Ã~trm~
E>tahelece, e regular a ra"ieipo<;<1uda C,,-,a legi,f:l1i\'a 00 Progmma
loterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di'po<to 00 A", 25. da
Lei n" ~.ó66. de 2Illl6II993. bem como ."las alleraçõc': DATA DE
ASSINATURA: 11106.'2004: VIGENCIA: A panil da dJI~ de a'.
,inalura. com vigeocia equivalente à duraç4n do Pmgrama lntcrlçgis:
SIGNATARIOS: PeI" Sc-r.ado;>rceeml - PRODASEN - hmn. Sr.
Pel,lin;o Barbosa Lima Carvalhe>- Dirctor.E,ecuti,'o: Pelo Coo"e.
oiado. Vcreadm •• Marizele Gomes de Suu," llalL'ta. Presidente da
Càm"m Muoicipal de Barreira.' dD Piaui.PE.

ESPÉCIE: C""veoio 0°: PE-261l41V2004 - INTERUGlS. celchrudn
entre o CCOlTOde Inlormáliea e Prore,,,,,mento de Dndo~ do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão b ••..••lor do Pr-os!mma
Imcrlcg:is e a Câmarn Muoicipal de Bela Vista do Piaui.PE: OBfETO,
ESlabelerer c TC!,ulara pan;cipa.,oo da Ca,a Lcg:isl~li~n no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dl.'P"-'!o no ArI. 25. d~
Lei 0° R.666. de 21/0(,/1993, bem_como;>suas a1tcnç,\cs: DATA DE
ASSINAllJRA: 011D612004: VIGENCIA: A partir da data de a.•...
.,inatura. çom \'igência C<Jui,'alenle à dura,ão;>do Programa 100erteGis:
SIGNATARIOS: Pelo S""ado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr.
Petrô"io Barb= Lima Ca,,'alho- Oirclor.E..ecul;,'O: Pelll Conve-
niado. VCre:uJor Jmimar C""lho de Almeida, Presidcme da Chma",
Municipal <le Bela Vi.sta do Piauí-PL

ESPÉCIE: '~oio o": PE.2601O/2004 ~ INTERLEGlS. celebrado
e~1TCo;>Cenl;O de lorormâliea e Proee"arnemo de DadO! do Scoado
Fedcral . PRODASEN, .aluaooo.mmo. Orgão .Exeeulor .do .Programa
Imcrlegis e n .Cànmrn Mumelpal de l\'aI.aré da Mala.PE; OAJETO:
E,tabelecer e regula, a.panicipa;40 'da Casa'Legislali,'a no Programa
10IerlegÍ$; MODALIDADE: :-.I", Icrmel" do dispOSIOno;>An, 25, da
Lei ,,9 ~.ht>6. de 211l1NIY9J. hcm.mmo su"-' al1em,1Ics: DATA DI:
ASSINATURA: 14i0912004: VIGENCIA: A parlir da dam de a'.
S1OalUra.I;Om"génc,a equl"aleote iJ duraçlo <l" I'mgrnrna Interlegi5:
SIGNATAR10S: Pelo Se03do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

~~:'~;~le~~~;r"'A~~':~~~~ _~~:j;-Ei:~~l~~i:e~~e ~t~~~:l
tmara,,=~e2:.~~dâMala.PE.

ESPECIE: Co~,'ênio o': PE.2606312004 . INTERLEGIS, celehrudo
""iTCo Centro de lofonnática e Processameoto de Dados <lo Scosdo
fed=l .• PRODASEN. a:uando como ÓfllIo r",ocutor do Programa
ImcrJeg1S e a Dirn:lra Muoielpal de GraOllO-PE: OBJETO: E<labc.
lcccr c regular a panicipacão da Casa Legislaliva no Programa 10'
lalcgis: MODALIDADE: Nos lennos do;>di'p"'IO 00 An, 25. da Lei
nO8.6M. dc ~1I()6/1Y93. bem como .'U'" allc"'ç ••••~: DATA DE AS.
SINATURA: 22110{ll104: VIGENClA: A pani, da dam de as.sioatura.
com yi"êoeia equivaleme à dura,iio do Programa lotcrlegis: SI(;.
NATARIOS, Pelo Seoado;>Fedeml • PRODASE1'l • E.smo Sr. Pc.
lronio;>Barb<>sa Lima Carvalho;>.DirelOr.E'eculi,'O;>: Pelo Conveniado.
Vereador Zacari,--<~urr;i,io de Luna. P,-e,;idenlc da Cimara Mun;eipal
de Granilo-PE

ESPÉCIE: Co;>n"êoioo", PI:-260~5/2004 • INTERLEGIS. edemdo
e"tre o Centro dc lorormálica e ProcCS-<"1meolode Dados do Senado
Federnl - PRODASE:-J. atuanoo mmo Órgão ExeCUlo, ,lo Progmma
lm~rlegi.s e a Càmara Municipal de Itncuruba-I'E: OBJETO, E.sta-
belecer c regular a pa";e;paçilo da C"--<alegislaliva "o Pru~a
Imcrlegi,; MODALlD!\DE: N05 tenno~ do di~p(l!,to nn Ar!, 25. da
tei c' 8666. de 2110611991. bem como sua! altcracMs: DATA DE
ASSINATURA: 04'1112004: \'lGENCIA: A panir da data de aS-
sioalur"-- çom vigeDCia C1lui'';l1cnleà dura,ão do Progrnmn lo!erleg;':
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E-<Illo. S,.
Pelroo;o Barbosa Lima Ca",alho- DirelOr-E~••..••livo: Pelo CM,'e.
oiado. Vereador Umbcno;>Gomes de MenC>'C!>.Presidente da Câmara
Muoieipal de llaCuruha-PE

ESPEClE: Coovenio 0": PI.22054'2004. P.'olTERLE0IS.celebrado entre
o Centro de 10ronn2Jica e Pro~CiIlo de Dad"" do SCOlldoI'ederal .
PRODASEN, atua::do;>cO,,:,OOrg1lo;>E~ecUlllrdo Programa Imerlegis t a
Carnant ~luoicipal de Capuão G"-";\.<10Oh"",ra_P!: OAJltTO: F,'lahe.
l••..er e regular a panicipl\l'ão da Casa legi,lativa 00 P01grama lntcrlegi"
MODALIDADE: Nos tennos do di'po'IO 00 An. 25. da Le; o' HH,(,. de
211fl6.'19Y3. bem.como sua, alteraçõc,; DATA DE ASSINATVRA;
II/08!2flO4: VIGENCIA: A p;u1ir da dala de "--,-sin.turn.COmviGéncia
CGui\a1co", ii dul'1l--Çiodo Programa Imerlegi,; SIGNATARIOS, Peio Se_
nado f-edcral • PRODASE:'\I - bmo, Sr. Pelmoi" Barbo.<a Lima Car-
"alI>:>-DirClor.Executi",,: Pelo Cuon."iado;>. Vcn:ndor Regioaldo A!cn-
ear. Presidente da Câmam Muoicipal de Cap;lão (j",,-isio Ohe;,..pl.

ESPÉCIE: Coo"énio o': PI.2 Ó~i'io E.•••..ulor d" Programa 10lcrlegis
e a Câmara Municipal de Fral1c;~cO Macedo.Pl: OBJETO: ESlabe.
lecer e regular a particlpl\l'&' da Casa Lcgislali'"3 no Progmma In-
tcr-lcgis: MODALIDADE: Nos U,rml>Sdo dispo'IO no An. 25, da Le;
0° 8.666, de 21106/1993. bem como "ua' a1tera,õcs: DATA DE AS-
SINATURA: 27105/2004: VIGENCIA: A panir da data de 3,<;,sioalura.
mm "igéncia equi"aleme " duração do Programa Inlerlcgis: SIG.
NATARIOS: Pelo Seoado;>Fedeml • PRODASEN • f:xmo. Sr. Pc.
mloio Barbosa Lima C"" ••11>o-DireIOr.E,ccuti,'o: Pelo Coo\'enindo.
Vereador Joseli Jo,. Ramo,. Pre,ideote da Câmarn Municipal de
Francisco Maeedo-PI

ESPi;:CIE: Coovênio o', PI.2201612004 _ lNTERLHJlS. eelebrado
eotre o Ceotro de loronnática e Proe""',an"'rtlO de Dado< do S"".do
I'cdernl - PRODASEN. aluaodo como Orgão Execulor do Progmma
10Ierltf,i' e a Ciimara Muotclpal de Oe,ras-Pl: OBJETO: E'laheleccr

~~E'A"i':1 ~À~J~i~~ã~e~o;>;~S: d~~~~li~ ~.r;~.g~leil~~C~I~:~:
de 21106/199.', ~ eomo;>suas altcra,ÕCS.:DATA DE ASSINATURA'
2JI05120114:VIGENCIA: A panir da data de "--'-sinntura.<;<>lO,'igencia

~~~d~c~~cd~u~í!~od~:SE~ra:"Ê}~I~~I~~.is~~~o~: 1:'I:~~
ClU'valho. Di'elor-breuti.'o: Pelo Conveniado. Vereador Mi~ci Ao-
gelo Goncal\'es Re;s. P",siden1e da Câmara M"mcipal de UCLra.•...PI

ESPÉCIE: Coo\'cnio;>0°: PI.2208412004 - INTERLEGIS. eelcl:>rado
eolrO o Ceolro de lnronnálica e PrOCe"illllento de Dados do Senado
I'aleml . PRODASI:N. atuarmo como O,¥ào becll1m do Proj,anm
InlerkjiS c a Cãmara MuolClpal dc Quclmada, No"a_PI: OA ETlJ:
E-<taheccer c regular o partieipa;âo da Casa LCglsla!I"a nO P"'I5"",a

LOe~~~g~~~~.O~A2~~~~~/tC:mt~~~~ ~::a~'~ft;; Ao"A11'~~
ASSINATURA: 01/06.'2004: VIGENClA: A partir da dala de a,.

si~~~fÃRíos~ep~l~~~cn~~~~etRgD~SFN~a~~I;;;'CJl~~:
Pctrôn;o;>Bamosa Lima Can';llho- Dm,lm.ExeeUli\'o: Pelo C"o"e'
oiado. Vereador Arios"aldo Di"--sCoelho. Prcsidcnte da Câmarn M,,-
nicipal de Queimada Nova.PI.

ESPÉCIE: Coovenio o": PI.220%12fl(l4 - INTERLI:GIS. celebrado
entre o Cmtro de lnfrnTIl,ili", e Pmccs.'I'mcnto de Dad", do;>S""ado
Federal .• PRODASEN, :uuando co;>mo;>Orgão;>"'COllor do Programa
101crler,1Se a Câmam Municipal de Simôc,.PI: OIlJETO: Eslabelecer

~1~Õ",.,"i':ltÀõ'J~'~~ã~C:o;>~S: d\~~~tl~~ ~~.Pí5.g::'Laejl~~~~&:~:
de 2110611993. I>c.mcomo .<;unsahcroçõcs: DATA DI: ASSINATURA
OJ!llSI2004: VIGENCIA: A pan" da dlua de.a"ioarura. ,~om vlgênell1

~~~dn~e~~~~Ll"~od~:s~tra~::;:~~I;~.'\~;~~:'b~~: &~~~
Cnrvalho. DirclOr-E,<ecu:ivo; Pelo ,.oo,'enindn, \!crendor Jooquim
llollório da Silva, Presidenle da Càmara Muoieipal de Sirnõcs-PI.

r;sPlkIE: Co;>nv~n;o0°: PI-220S7ll004 - INTERLEGIS. eelellrado
eOlre o Ceo!ro dc 10ronn;Ílica c Proe,,",.amcnto de nadus do Scnado
Fedeml.- PRODAS~N. atuando como;>Orgão bcculor do Pm],"""'a
lotorlegr< e a Câmara Mua;e'pal de Samo lo;;"m do Plau;-PI: OB-
JETO: ESlabelecer. e reg"lar a furtieipaçilc> da Ca."" Legislativa no;>

~~.gr25.'"diT~il~~li.~~~:~~~gg~3~b~e:~~ ~~sd~Ft:~~~

~c"'~i~a7u~~~~A~~~ia2~~~i~are,:;~VI~~~~~ ~~ír daadl~~
terlcgis; SIGNATARI~S: Pelo Seoado Federal. PRODASf}j- Ex-
mO. Sr. Pelrôom Barbosa lIma Can'alho- Direlo,-E-~""Ull"o;>:Pelo;>
Com'eoiado. V.reador Amaral de Araújo Moora Jesuino. Presidenle
da Câmara Muoieipal de Samo Inácio do Pia"i.PI.

ESPEClE: Coo"êoic nO: PI-2204M2004 - 1l\'TERLEGIS. eclehrndo
eotre O Cemro <le 10foml;Ítiea c I'roce~'~"'ento de Dados do;>Scnado
Federal. PROIlASEJ\'. atuaodo como;>0'l(:In bec~tor do;>Programa
Imerleji~ C a Ciimara .\1umClpal de Ilarreu"" do PLaui-Pl: OBJETO,
E<tabe eccr e regular a rarticipação da Casa legislati,'a no Proff",a

LO:f~~g~'~~.°feA2~\&..~~~3,~~=~ ~::a~I~~~':: ~ATA .~~
ASSI:'\IATURA, lJI06.'2004: VIGENClA: A partir da dam de "--,-
,malura, com "lgênCla equi\'31c01e à durnçiio do Proerama Interleg1S:
SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal • PRODAS~N . bmo, Sr.
Penóo;o Barbosa Lima Car\'alho- Dimor-Execuli,'o: Pelo Coo'e.
oiado, Vereadora Mari~ele Gom", de Souza Ilali~ta, Presidenle da
Cóimara Muoicipal de Barre;ras do riaui-Pl

ESPÊClI:: Con"ênio o": Pl-2204812flO4 - INTERLEGIS. ccleb:ado
entre o r.entm de Infon",lli"" c Proc=ento de Dado! do Senedo
Federal. PRODASEN, .luando;>mmo nrgao ExeeulOr do P",~:na
Intcrlegi, e a Câmara Municipal de Ilela Vista do Piauí-rI; OillETO
E.<.Iahclccerc regular a panieipa,ã" <1.1Casa Legi,lativa 00 Progra:na
lnterlcgis: MODALIDADE, J\'o, lOnnos do di,posm 00 Art. 25. da
Lei o" K,66I\ de 21106!1993. bcm.eo;>mo sua, ah<:raçi\cs: DATA DE
ASSINATURA: (\1/0612004: VIGENCIA: A panir da data de :,s.
sinatum. çom ,'igêocia equivalente à doJ",-,ão do Programa lnlcrk:gi,:
SIGNATARIOS, Pelo S""ado f-edcral _ PRODASEN _ Exmo. S,.
Pelr<'lnio Barbosa Lima ea,,'alho. Di'elor.hccul"'o;>: Pelo;>Conv.-
niado. Vere~dor J')5imar Coelho de A1meiéa. Presidente da Climara
Municipal de Ilela Vista do;>Piauí-PI.

ESI'ECII:, Coovênio 0°: PI.2205x'1004 _ INTI:RLEGIS. celebrado
colTe o Ceolro de Inlonnâliea c Processamento;>de Dado, do;>Senado
Federal. PRODASI:N. atuando co;>moÓ'8ào bccutm do Pmgrama
lnlcrleg;, c a c;imara Munlclpal de Cnlónill dn Piauí-PI; OBJETO
E.!"bcleccr c regular n partieipação da C-,,-,aLcgi.<loli,'" no;>Programo
101~rlcgis: MODAUDAD~: Nos ",nntlS do disposlO;>00 An. 25. da
1.01n" ~.('66, de 21/061199.1. hem.eomo 'lfaS ahc"'çi\c'; DATA DE
ASSINATURA: 01106I20n4; V1GENClA: A panir dn dala de a,.
"oalura. com "'gênela cq",valenle à duraçiio do;>Programa Interlegls:
SIGNATARIOS: Pelo;>Senado "ederal _ PRODASEN _ hmo. Sr,
Pelrooio Barbosa Lima Ca"",11>:>-Direlor-E~ccuti,'o: Pelo C,m,'C.
oiado. Vereadora LUcia de Fàlima Ilarro,o Mmm. de Abreu. Pre.
sideole da Cánlata Municipal de Colôoia do Piauí.PI

ESPÉC1I:: Cnnvênio n': PI-12060/2004 - INTERLEGIS. celcbmdo
eOlre O Cenlro de lorormàtica e Pmces.,amenlu dI' [Jad", do;>Senndo;>
f-cdcnl • PRODASEN, atuaodo como Órgão E~"culur do;>Programa
lnlcrlegi! c a Câmara Municipal de Dom lnoc:~ncio-Pl: OBJI:TO:
r~<.Iabck:ecrC regular a participa,ão da Casa Legislali •.• 00;>Programa
Inlalegi" MODALIDADE: N"" Lermos do disposm 00;>An. 2S. da
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t Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens. e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,h:~..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nazaré da Mata
Rua Marechal Dantas Barreto, n° 1338
Nazaré da Mata - PE

I
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIA

ENDEREÇO I ADRE~

CEP I eODE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CONT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Nazaré da
Mata
Rua Marechal Dantas Barreto, nO1338
Nazaré da Mata - PE
55800-000 / NATURE DE L'ENVOI

IPRIORITAIRE

VALEUR DÉCLARÉ

1l4x186mm

.IMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUR 'ATION

,,~ZARI1()c,' ..;
\'" ~

"l...••.,.

DATE DE LlVRAT!ON
ASSINATURA DO RECEBL __

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBL

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT.&:\Ef.1'R$I>.09' I d 5"
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE vrrraurlo JOse a IIVO

\• ti/' p Carteiro 1\1- Mal. 8.501.567. -9 \• ....<; - _ 'aMala-PI;
.'.

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16



(CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE L1VRAISON
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MÁRCIO SA'MPAlo LÊÃO MA"éiIJES ..
Diret~r da Secretaria. Especial do ~.n~er1egis.
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal ,
70.165,900, Brasília' DF

ENDEREÇO PARA DE

CIDADE I LOCALlT~ t~ .' _ ~ .., .~__"_.~-_.

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo $("-:-"'
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